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DE 04 DE AGOSTO DE 202:t 

SÚMULA: "Dispõe sobre a determinação de 
cancelamento dos autos de infração de 
trânsito, nos termos que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANIDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica determinado o cancelamento dos autos de infração de trânsito emitidos 
por este Ente Público, no período de 1 ° de junho de 2021 a 08 de dezembro de 
2021, oriundos dos seguintes equipamentos eletrônicos de fiscalização de trânsito. 

1 - Conforme tabela abaixo: 

Avenida Brasil, 390 1120 000044 13029984 
Avenida Brasil, 423 1120 000045 13029985 
Avenida das Araucárias, 243 1120 000050 13029989 
Avenida Francisco Ferreira da Cruz, 1236 1120 000053 13689060 
Avenida Francisco Ferreira da Cruz, 3890 1120 000046 13689062 
Avenida Francisco Ferreira da Cruz, 4045 1120 000047 13689061 
Avenida Mato Grosso, 3486 1120 000077 13629994 
Avenida Nossa Senhora Aparecida, 238 1120 000074 13029991 
Avenida Nossa Senhora Aparecida, 570 1120 000052 13029990 
Avenida Nossa Senhora Aparecida, 1400 1120 000049 13029993 
Avenida Paraguai, 1039 1120 000071 13029988 
Avenida Portugal, 1487 1120 000072 13029987 
Avenida Venezuela, 319 1120 000070 13029986 
Rua Jatobá, 480 1120 000051 13689059 
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1945 1120 000073 13029992 
Rua Rio Madeira, 779 1120 000075 13689058 
Rua Rio Piquiri, 1900 1120 000076 13689057 
Rua Santo Agostinho, 220 1120 000042 - 13689055 
Rua Santo Agostinho, 429 1120 000043 13689056 
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Art. 2° Deverá o Órgão Municipal de Trânsito proceder ao respectivo cancelamento 
das multas emitidas, durante o período estipulado no caput, incluindo àquelas que 
ainda se encontrem em trâmite recursai. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2022. 
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